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S3­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10907.000844/2003­51 
Recurso nº            De Ofício e Voluntário 
Resolução nº  3201­001.024  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  29 de agosto de 2017 
Assunto             
Recorrente  TCP ­  TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUÁ 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos,  acordam  os  membros  do 
colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência. 

WINDERLEY MORAIS PEREIRA ­ Presidente Substituto.  

TATIANA JOSEFOVICZ BELISÁRIO ­ Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira 
(Presidente Substituto), Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto 
Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Orlando Rutigliani Berri, Leonardo Vinicius 
Toledo de Andrade e Renato Vieira de Ávila.  

 

 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  e  Recurso  de  Ofício  apresentado  em  face  do 
acórdão  nº  3.269,  proferido  pela  2ª  Turma  da  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de 
Julgamento em Florianópolis (SC) (fls. 222 e seguintes e­processo) , que assim relatou o feito: 
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  10907.000844/2003-51  3201-001.024 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 29/08/2017  TCP -  TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUÁ FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 32010010242017CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência.
 WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente Substituto. 
 TATIANA JOSEFOVICZ BELISÁRIO - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente Substituto), Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Orlando Rutigliani Berri, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Renato Vieira de Ávila. 
 
 
   Trata-se de Recurso Voluntário e Recurso de Ofício apresentado em face do acórdão nº 3.269, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) (fls. 222 e seguintes e-processo) , que assim relatou o feito:
     TVF fls. 75 Após exame da Impugnação (fls. 88 e seguintes e-processo) apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado (fls. 222 e seguintes e-processo):
 Assunto: Imposto sobre a Importação - II Data do fato gerador: 04/04/2003 Ementa: 
 DEPOSITARIO. EXTRAVIO. RESPONSABILIDADE.
 O depositário é responsável pelo crédito tributário decorrente do extravio de mercadoria que se encontrava sob sua custódia, mesmo que esta esteja em condições de ser aplicada a pena de perdimento.
 MERCADORIA EXTRAVIADA. IMPOSTO. CALCULO DO Nos casos em que o depositário extravia a mercadoria armazenada e os dados do manifesto ou dos documentos de importações forem insuficientes para se encontrar o valor base para cálculo 'da exigência do II deve-se obter tal valor em mercadoria contida em volume idêntico.
 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Data do fato gerador: 04/04/2003 Ementa: FURTO. HIPÓTESE DE EXCLUSÃO FORÇA MAIOR.
 O furto não se enquadra nas hipóteses de exclusão de responsabilidade prevista no Regulamento Aduaneiro para os casos de força maior.
 MULTA AGRAVADA. INTUITO DE FRAUDE.
 Para a aplicação da multa agravada deve estar os autos consubstanciados em documentos que comprovem o intuito de fraude promovido pelo sujeito passivo.
 Lançamento Procedente em Parte Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. 238 e seguintes e-processo) reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
 Houve também interposição de Recurso de Ofício em razão da redução da multa agravada do percentual de 150% para 75%.
 Em primeira análise do feito pelo então Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, foi proferido julgamento de mérito do feito, por meio do Acórdão nº 303-33.808, de 5 de dezembro de 2006 (fls. 339 e seguintes e-processo), que deu parcial provimento ao Recurso Voluntário.
 O Julgado restou assim ementado:
 Assunto: Imposto sobre a Importação � II Data do fato gerador: 04/04/2003 Ementa: CONTÊINERES PÁTIOS DA RESPONSABILIDADE DO IMPOSSIBILIDADE DA FURTADOS DOS RECORRENTE.
 DEPOSITÁRIO. A DETENÇÃO POR ALGUM MOTIVO FORTUITO JUSTIFICA MAS NÃO EXIME DE RESPONSABILIDADE A PESSOA QUE DELA SE INCUMBIA.
 IMPOSSIBILIDADE DE LANÇAMENTO DE MULTA DE OFÍCIO PELA INSTÂNCIA JULGADORA.
 Não se admite a qualquer instância julgadora, administrativa ou judicial, o condão de substituir a base legal da penalidade a ser imposta, descrita no lançamento realizado,, porque em tudo e por tudo equivale a lançar, atividade privativa e vinculada que extrapola a competência e a própria significância da atividade imparcial de julgamento. A se admitir a DRJ lançando tributo, ou penalidade, de nada teria valido o imenso esforço legislativo e de justamente para Delegacias ou transformação estrutural da SRF, separar em órgãos distintos a:
 Inspetorias da Receita Federal, das Delegacias de Julgamento da Receita Federal. A jortiori, uma vez eliminada a multa agravada pelo julgamento proferido na instância a quo, e sendo descabido qualquer lançamento por parte da DRJ, também falece ao Conselho de Contribuintes a compete multa de ofício com suporte norma ncia para lançar ivo distinto do verificado no instrumento de constituição do crédito tributário.
 A Fazenda Nacional opôs Embargos de Declaração (fls. 354 e seguintes e-processo) afirmando que o Recurso Voluntário interposto teria sido intempestivo.
 A intempestividade do Recurso foi reconhecida por despacho de fls. 358 e seguintes (e-processo), tendo sido determinada a prolação de nova decisão pela Turma.
 Em novo Acórdão, de nº 303-35.319, de 19 de maio de 2008, os Embargos de Declaração da Fazenda Nacional foram acolhidos e o Recurso Voluntário do Contribuinte foi declarado intempestivo:
 ASSUNTO: I M P O S T O S O B R E A I M P O R T A Ç ÃO Data do fato gerador: 04/04/2003 II EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Retifica-se o Acórdão n° 303-33.808 PROCESSO FISCAL. PRAZOS. PEREMPÇÃO.
 Recurso apresentado fora do prazo acarreta em preclusão, impedindo o julgador de conhecer as razões cja defesa. Perempto o recurso, não há como serem analisadas as questões envolvidas no processo (artigo 33, do Decreto 70.235, de 06 de março de 1.972).
 EMBARGOS ACOLHIDOS Intimado, o Contribuinte apresentou Embargos de Declaração (fls. 381 e seguintes e-processo) alegando que o Recurso Voluntário foi protocolado tempestivamente.
 Em despacho de fls. 386 (e-processo) a própria Autoridade Preparadora atestou assistir razão ao contribuinte quanto à tempestividade:
 Assim, conquanto tenha sido juntado ao processo uma via do Recurso com carimbo aposto por servidor com data de 18/03/04 (fl. 229), os indícios levam a | crer que houve equívoco na preparação do processo. Desta forma, a data de apresentação do Recurso Voluntário a ser considerada, para efeitos de admissibilidade, deve ser s.m.j. o dia 16/03/04.
 Retornando os Autos à este CARF, esta Turma Julgadora proferiu novo julgamento de mérito, conforme Acórdão nº 3201-00.001, de 25 de março de 2009 (fls. 391 e seguintes e-processo), acolhendo os Embargos do Contribuinte e "rerratificando" o primeiro acórdão de mérito proferido. 
 O julgamento restou assim ementado:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II Data do fato gerador: 04/04/2003 II. CONTAINERES FURTADOS DOS PÁTIOS DA RECORRENTE.
 RESPONSABILIDADE DO DEPOSITÁRIO. A IMPOSSIBILIDADE DA DETENÇÃO POR ALGUM MOTIVO FORTUITO O JUSTIFICA MAS NÃO EXIME DE RESPONSABILIDADE A PESSOA QUE DELA SE INCUMBIA. RECUSO DESPROVIDO.
 RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO.
 Todavia, o Contribuinte ingressou com ação judicial visando à anulação do referido acórdão, conforme relatado em Termo Fiscal de fls. 587:
 Tratase de notificação de lançamento (fls. 7482), lavrado em decorrência do extravio de mercadorias depositadas no TCP, conforme constatado em procedimento de Vistoria Aduaneira realizado em março/2003 (fls. 0712, 5455).
 Na esfera administrativa, a decisão definitiva foi proferida conforme o acórdão nº 320100.001 da 3ª Seção de Julgamento do CARF (fls. 391395), que manteve parcialmente o lançamento, reratificando a decisão constante no Acórdão nº 30333.808 da 3ª Câmara do Conselho dos Contribuintes (fls. 339348).
 Prosseguiuse com a cobrança amigável e, não havendo o pagamento, o CT foi inscrito em DAU (fls. 451458).
 Contudo, o contribuinte impetrou a Ação Ordinária nº 500039361.2010.404.7008/ PR, com o objetivo de anular o acórdão nº 320100.001.
 A sentença, favorável à autora, reconheceu a nulidade dos acórdãos nº 30333.808, 30335.319 (fls. 362366) e 320100.001.
 As partes apelaram. O E. TRF4 negou provimento ao apelo da União e deu parcial provimento ao apelo da autora, decretando a nulidade do acórdão nº 30333.808 e posteriores e determinando o retorno do processo administrativo ao Terceiro Conselho de Contribuintes, para retomada do julgamento em relação ao ponto omisso, qual seja, �o argumento da nulidade do lançamento por imprecisão, diante dos documentos novos trazidos pela autora, os quais comprovariam que os valores lançados são muito superiores àqueles das cargas furtadas�. Esta decisão transitou em julgado em 19/11/2013 (fls. 555578).
 Diante disso, a inscrição em dívida ativa foi cancelada. O processo regressou a esta Alfândega para os devidos ajustes e posterior encaminhamento ao CARF (fls. 579583).
 Com a finalidade de manter um registro do julgamento anulado, foi juntado o Extrato do Processo antes de proceder às alterações no SIEF, preparatórias ao retorno deste PAF ao CARF (fls. 584585).
 Feito isso, os ajustes foram realizados, conforme abaixo:
 No SIEF Cobrança: desfazer o envio à PFN / Cancelar DD / Desalocação do Pagamento 4825612592 No SIEF Processo: Desfazer evento do processo (eventos desfeitos até a situação processual �Suspenso � Julgamento de Recurso Voluntário�.
 O extrato do processo após as alterações segue à fl. 586.
 Considerando o exposto, proponho encaminhamento ao CARF, para prosseguimento conforme a decisão judicial de fls. 566576.
 Logo, os autos retornaram a este CARF e a mim redistribuídos por sorteio, a fim de que seja proferido novo julgamento do Recurso Voluntário de fls. 238 e seguintes e-processo).
 É o relatório.
 V. A NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO POR IMPRECISÃO Nesse tópico a Recorrente postula pelo reconhecimento da nulidade do lançamento tributário sob o fundamento de que não foram apresentados de forma precisa o critério de valoração da base de cálculo arbitrada pela Fiscalização. Para tanto, apresenta cópia de 2 invoices que comprovam que os valores arbitrados foram bastante superiores àqueles efetivamente praticados nas operações em questão.
 Com efeito, o Relatório Fiscal de fls. 75 e seguintes, após discorrer longamente sobre os fatos ensejadores da autuação, dispõe, acerca da apuração da base de cálculo do Imposto lançado, apenas que anexa "planilhas de cálculo dos impostos devidos com o extravio da carga".
 Não é indicado qualquer dispositivo legal que fundamente o cálculo do imposto, tampouco dito acerca dos critérios de valoração aduaneira ou de como se chegou ao valor da base de cálculo indicada.
 Não obstante, o Termo de Vistoria Aduaneira de fls. 54, parte integrante do Auto de Infração, e seguintes assim estabelece:
  O Termo de Vistoria ainda apresente os demonstrativos de cálculo correspondente às mercadorias declaradas.
 O citado art. 596, § 1º do RA/02 dispõe:
 Art. 596. Observado o disposto na alínea "c" do inciso II do art. 73, o valor do imposto de importação referente a mercadoria avariada ou extraviada será calculado à vista do manifesto ou dos documentos de importação (Decreto-lei no37, de 1966, art. 112).
  § 1oSe os dados do manifesto ou dos documentos de importação forem insuficientes, o cálculo terá por base o valor de mercadoria contida em volume idêntico, da mesma partida (Decreto-lei no37, de 1966, art. 112).
 Pois bem. De início, tenho que o procedimento adotado pela Fiscalização foi legítimo, realizado em conformidade com disposição normativa expressa.
 Não há dúvidas, pela própria manifestação da Recorrente, que o cálculo não poderia ter sido feito à vista do manifesto ou dos documentos de importação, uma vez que tais documentos mostraram-se indisponíveis no momento do lançamento, sendo aplicável o critério de cálculo estabelecido no §1º do transcrito art. 596.
 Não obstante, há que se considerar que a Recorrente trouxe aos autos 2 invoices que atestariam o real valor das mercadorias, consoante seguinte trecho do seu Recurso Voluntário:
  É preciso salientar que a admissão de tais invoices, apresentadas apenas em sede de Recurso Voluntário, foi objeto de exame nos autos da Ação Ordinária nº 5000393-61.2010.4.04.7008, que determinou a este CARF exatamente a apreciação desse ponto recursal, conforme seguinte trecho da sentença de fls. 555 e seguintes:
  (...)
  Nesse aspecto, julgo pertinente transcrever também o seguinte trecho da referida decisão judicial:
  Logo, é preciso pontuar que não se trata, aqui, de admitir os documentos apresentados sem qualquer exame acerca de sua legitimidade. É necessário que este órgão julgador se manifeste acerca da possibilidade ou não de sua aceitação para fins de apuração da base de cálculo do imposto lançado.
 Não obstante, tenho que, em obediência aos princípios do contraditório e ampla defesa, reputo necessário o exame das Invoices apresentada pela Autoridade lançador, para que esta informe, nos termos do transcrito art. 596 do RA/02, se tais documentos são aptos para a valoração da base de cálculo do tributo.
 Logo, voto pela conversão do feito em diligência para que a Autoridade Lançadora se manifeste acerca das Invoices apresentadas em sede de Recurso Voluntário, sendo o caso, adequando o valor lançado.
 Após, seja concedido o prazo de 30 dias para a Contribuinte se manifestar, em respeito ao contraditório e a ampla defesa.
 
 Conselheira Relatora Tatiana Josefovicz Belisário
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 TVF  fls.  75  Após  exame  da  Impugnação  (fls.  88  e  seguintes  e­
processo)  apresentada  pelo  Contribuinte,  a  DRJ  proferiu  acórdão 
assim ementado (fls. 222 e seguintes e­processo): 

Assunto:  Imposto  sobre  a  Importação  ­  II  Data  do  fato  gerador: 
04/04/2003 Ementa:  

DEPOSITARIO. EXTRAVIO. RESPONSABILIDADE. 

O  depositário  é  responsável  pelo  crédito  tributário  decorrente  do 
extravio de mercadoria que se encontrava sob sua custódia, mesmo que 
esta esteja em condições de ser aplicada a pena de perdimento. 

MERCADORIA EXTRAVIADA.  IMPOSTO. CALCULO DO Nos casos 
em que o depositário extravia a mercadoria armazenada e os dados do 
manifesto ou dos documentos de importações forem insuficientes para 
se  encontrar  o  valor  base  para  cálculo  'da  exigência  do  II  deve­se 
obter tal valor em mercadoria contida em volume idêntico. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Data do  fato gerador: 
04/04/2003  Ementa:  FURTO.  HIPÓTESE  DE  EXCLUSÃO  FORÇA 
MAIOR. 

O furto não se enquadra nas hipóteses de exclusão de responsabilidade 
prevista no Regulamento Aduaneiro para os casos de força maior. 

MULTA AGRAVADA. INTUITO DE FRAUDE. 

Para  a  aplicação  da  multa  agravada  deve  estar  os  autos 
consubstanciados  em documentos  que  comprovem o  intuito  de  fraude 
promovido pelo sujeito passivo. 

Lançamento  Procedente  em  Parte  Inconformado,  o  Contribuinte 
apresentou  Recurso  Voluntário  (fls.  238  e  seguintes  e­processo) 

Fl. 597DF  CARF  MF
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reiterando  os  argumentos  de  defesa  apresentados  quanto  ao  crédito 
tributário mantido. 

Houve também interposição de Recurso de Ofício em razão da redução da multa 
agravada do percentual de 150% para 75%. 

Em primeira análise do feito pelo então Terceiro Conselho de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda,  foi proferido  julgamento de mérito do  feito, por meio do Acórdão nº 
303­33.808,  de  5  de  dezembro  de  2006  (fls.  339  e  seguintes  e­processo),  que  deu  parcial 
provimento ao Recurso Voluntário. 

O Julgado restou assim ementado: 

Assunto:  Imposto  sobre  a  Importação  —  II  Data  do  fato  gerador: 
04/04/2003  Ementa:  CONTÊINERES  PÁTIOS  DA 
RESPONSABILIDADE DO IMPOSSIBILIDADE DA FURTADOS DOS 
RECORRENTE. 

DEPOSITÁRIO.  A DETENÇÃO POR  ALGUM MOTIVO  FORTUITO 
JUSTIFICA MAS NÃO EXIME DE RESPONSABILIDADE A PESSOA 
QUE DELA SE INCUMBIA. 

IMPOSSIBILIDADE  DE  LANÇAMENTO  DE  MULTA  DE  OFÍCIO 
PELA INSTÂNCIA JULGADORA. 

Não  se  admite  a  qualquer  instância  julgadora,  administrativa  ou 
judicial,  o  condão  de  substituir  a  base  legal  da  penalidade  a  ser 
imposta, descrita no lançamento realizado,, porque em tudo e por tudo 
equivale  a  lançar,  atividade  privativa  e  vinculada  que  extrapola  a 
competência  e  a  própria  significância  da  atividade  imparcial  de 
julgamento.  A  se  admitir  a  DRJ  lançando  tributo,  ou  penalidade,  de 
nada  teria  valido  o  imenso  esforço  legislativo  e de  justamente para 
Delegacias  ou  transformação  estrutural  da  SRF,  separar  em  órgãos 
distintos a: 

Inspetorias  da  Receita  Federal,  das  Delegacias  de  Julgamento  da 
Receita Federal. A jortiori, uma vez eliminada a multa agravada pelo 
julgamento proferido na  instância a quo, e  sendo descabido qualquer 
lançamento  por  parte  da  DRJ,  também  falece  ao  Conselho  de 
Contribuintes a compete multa de ofício com suporte norma ncia para 
lançar  ivo  distinto  do  verificado  no  instrumento  de  constituição  do 
crédito tributário. 

A  Fazenda  Nacional  opôs  Embargos  de  Declaração  (fls.  354  e  seguintes  e­
processo) afirmando que o Recurso Voluntário interposto teria sido intempestivo. 

A  intempestividade  do  Recurso  foi  reconhecida  por  despacho  de  fls.  358  e 
seguintes (e­processo), tendo sido determinada a prolação de nova decisão pela Turma. 

Em novo Acórdão, de nº 303­35.319, de 19 de maio de 2008, os Embargos de 
Declaração da Fazenda Nacional foram acolhidos e o Recurso Voluntário do Contribuinte foi 
declarado intempestivo: 

Fl. 598DF  CARF  MF
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ASSUNTO: I M P O S T O S O B R E A I M P O R T A Ç ÃO Data do 
fato gerador: 04/04/2003 II EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Retifica­
se  o  Acórdão  n°  303­33.808  PROCESSO  FISCAL.  PRAZOS. 
PEREMPÇÃO. 

Recurso apresentado fora do prazo acarreta em preclusão, impedindo 
o julgador de conhecer as razões cja defesa. Perempto o recurso, não 
há como serem analisadas as questões envolvidas no processo (artigo 
33, do Decreto 70.235, de 06 de março de 1.972). 

EMBARGOS  ACOLHIDOS  Intimado,  o  Contribuinte  apresentou 
Embargos  de  Declaração  (fls.  381  e  seguintes  e­processo)  alegando 
que o Recurso Voluntário foi protocolado tempestivamente. 

Em despacho de fls. 386 (e­processo) a própria Autoridade Preparadora atestou 
assistir razão ao contribuinte quanto à tempestividade: 

Assim, conquanto tenha sido juntado ao processo uma via do Recurso 
com  carimbo  aposto  por  servidor  com  data  de  18/03/04  (fl.  229),  os 
indícios levam a | crer que houve equívoco na preparação do processo. 
Desta  forma,  a  data  de  apresentação  do  Recurso  Voluntário  a  ser 
considerada,  para  efeitos  de  admissibilidade,  deve  ser  s.m.j.  o  dia 
16/03/04. 

Retornando  os  Autos  à  este  CARF,  esta  Turma  Julgadora  proferiu  novo 
julgamento de mérito, conforme Acórdão nº 3201­00.001, de 25 de março de 2009 (fls. 391 e 
seguintes  e­processo),  acolhendo os Embargos do Contribuinte e  "rerratificando"  o primeiro 
acórdão de mérito proferido.  

O julgamento restou assim ementado: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  IMPORTAÇÃO  ­  II  Data  do  fato 
gerador:  04/04/2003  II.  CONTAINERES  FURTADOS  DOS  PÁTIOS 
DA RECORRENTE. 

RESPONSABILIDADE  DO  DEPOSITÁRIO.  A  IMPOSSIBILIDADE 
DA DETENÇÃO POR  ALGUM MOTIVO  FORTUITO O  JUSTIFICA 
MAS NÃO EXIME DE RESPONSABILIDADE A PESSOA QUE DELA 
SE INCUMBIA. RECUSO DESPROVIDO. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. 

Todavia,  o  Contribuinte  ingressou  com  ação  judicial  visando  à  anulação  do 
referido acórdão, conforme relatado em Termo Fiscal de fls. 587: 

Tratase  de  notificação  de  lançamento  (fls.  7482),  lavrado  em 
decorrência do extravio de mercadorias depositadas no TCP, conforme 
constatado  em  procedimento  de  Vistoria  Aduaneira  realizado  em 
março/2003 (fls. 0712, 5455). 

Na esfera administrativa, a decisão definitiva foi proferida conforme o 
acórdão  nº  320100.001  da  3ª  Seção  de  Julgamento  do  CARF  (fls. 
391395),  que  manteve  parcialmente  o  lançamento,  reratificando  a 
decisão constante no Acórdão nº 30333.808 da 3ª Câmara do Conselho 
dos Contribuintes (fls. 339348). 
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Prosseguiuse com a cobrança amigável e, não havendo o pagamento, o 
CT foi inscrito em DAU (fls. 451458). 

Contudo,  o  contribuinte  impetrou  a  Ação  Ordinária  nº 
500039361.2010.404.7008/ PR, com o objetivo de anular o acórdão nº 
320100.001. 

A sentença, favorável à autora, reconheceu a nulidade dos acórdãos nº 
30333.808, 30335.319 (fls. 362366) e 320100.001. 

As partes apelaram. O E. TRF4 negou provimento ao apelo da União e 
deu parcial provimento ao apelo da autora, decretando a nulidade do 
acórdão  nº  30333.808  e  posteriores  e  determinando  o  retorno  do 
processo  administrativo ao Terceiro Conselho  de Contribuintes,  para 
retomada  do  julgamento  em  relação  ao  ponto  omisso,  qual  seja,  “o 
argumento  da  nulidade  do  lançamento  por  imprecisão,  diante  dos 
documentos novos trazidos pela autora, os quais comprovariam que os 
valores  lançados  são muito  superiores  àqueles  das  cargas  furtadas”. 
Esta decisão transitou em julgado em 19/11/2013 (fls. 555578). 

Diante  disso,  a  inscrição  em  dívida  ativa  foi  cancelada.  O  processo 
regressou  a  esta  Alfândega  para  os  devidos  ajustes  e  posterior 
encaminhamento ao CARF (fls. 579583). 

Com  a  finalidade  de  manter  um  registro  do  julgamento  anulado,  foi 
juntado  o  Extrato  do  Processo  antes  de  proceder  às  alterações  no 
SIEF, preparatórias ao retorno deste PAF ao CARF (fls. 584585). 

Feito isso, os ajustes foram realizados, conforme abaixo: 

No  SIEF  Cobrança:  desfazer  o  envio  à  PFN  /  Cancelar  DD  / 
Desalocação do Pagamento 4825612592 No SIEF Processo: Desfazer 
evento  do  processo  (eventos  desfeitos  até  a  situação  processual 
“Suspenso – Julgamento de Recurso Voluntário”. 

O extrato do processo após as alterações segue à fl. 586. 

Considerando  o  exposto,  proponho  encaminhamento  ao  CARF,  para 
prosseguimento conforme a decisão judicial de fls. 566576. 

Logo, os autos retornaram a este CARF e a mim redistribuídos por sorteio, a fim 
de  que  seja  proferido  novo  julgamento  do  Recurso  Voluntário  de  fls.  238  e  seguintes  e­
processo). 

É o relatório. 

V.  A  NULIDADE  DA  NOTIFICAÇÃO  DE  LANÇAMENTO  POR 
IMPRECISÃO  Nesse  tópico  a  Recorrente  postula  pelo  reconhecimento  da  nulidade  do 
lançamento  tributário  sob  o  fundamento  de  que  não  foram  apresentados  de  forma  precisa  o 
critério de valoração da base de cálculo arbitrada pela Fiscalização. Para tanto, apresenta cópia 
de  2  invoices  que  comprovam  que  os  valores  arbitrados  foram  bastante  superiores  àqueles 
efetivamente praticados nas operações em questão. 

Com efeito, o Relatório Fiscal de fls. 75 e seguintes, após discorrer longamente 
sobre  os  fatos  ensejadores  da  autuação,  dispõe,  acerca  da  apuração  da  base  de  cálculo  do 
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Imposto lançado, apenas que anexa "planilhas de cálculo dos impostos devidos com o extravio 
da carga". 

Não é indicado qualquer dispositivo legal que fundamente o cálculo do imposto, 
tampouco dito acerca dos critérios de valoração aduaneira ou de como se chegou ao valor da 
base de cálculo indicada. 

Não  obstante,  o  Termo  de  Vistoria  Aduaneira  de  fls.  54,  parte  integrante  do 
Auto de Infração, e seguintes assim estabelece: 

  O 
Termo de Vistoria ainda apresente os demonstrativos de cálculo correspondente às mercadorias 
declaradas. 

O citado art. 596, § 1º do RA/02 dispõe: 

Art. 596. Observado o disposto na alínea "c" do inciso II do art. 73, o 
valor  do  imposto  de  importação  referente  a mercadoria  avariada  ou 
extraviada será calculado à vista do manifesto ou dos documentos de 
importação (Decreto­lei no37, de 1966, art. 112). 

 § 1oSe os dados do manifesto ou dos documentos de importação forem 
insuficientes, o cálculo terá por base o valor de mercadoria contida em 
volume  idêntico,  da  mesma  partida  (Decreto­lei  no37,  de  1966,  art. 
112). 

Pois  bem. De  início,  tenho  que  o  procedimento  adotado  pela  Fiscalização  foi 
legítimo, realizado em conformidade com disposição normativa expressa. 

Não  há  dúvidas,  pela  própria  manifestação  da  Recorrente,  que  o  cálculo  não 
poderia ter sido feito à vista do manifesto ou dos documentos de importação, uma vez que tais 
documentos mostraram­se indisponíveis no momento do lançamento, sendo aplicável o critério 
de cálculo estabelecido no §1º do transcrito art. 596. 

Não obstante, há que se considerar que a Recorrente trouxe aos autos 2 invoices 
que  atestariam  o  real  valor  das  mercadorias,  consoante  seguinte  trecho  do  seu  Recurso 
Voluntário: 
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 É preciso salientar que a admissão de tais invoices, apresentadas apenas em sede de Recurso 
Voluntário, foi objeto de exame nos autos da Ação Ordinária nº 5000393­61.2010.4.04.7008, 
que determinou a este CARF exatamente a apreciação desse ponto recursal, conforme seguinte 
trecho da sentença de fls. 555 e seguintes: 

 
(...) 

 
Nesse  aspecto,  julgo  pertinente  transcrever  também  o  seguinte  trecho  da  referida  decisão 
judicial: 
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Logo,  é  preciso  pontuar  que  não  se  trata,  aqui,  de  admitir  os  documentos  apresentados  sem 
qualquer exame acerca de sua legitimidade. É necessário que este órgão julgador se manifeste 
acerca da possibilidade ou não de sua aceitação para  fins de apuração da base de cálculo do 
imposto lançado. 

Não obstante, tenho que, em obediência aos princípios do contraditório e ampla 
defesa, reputo necessário o exame das Invoices apresentada pela Autoridade lançador, para que 
esta informe, nos termos do transcrito art. 596 do RA/02, se tais documentos são aptos para a 
valoração da base de cálculo do tributo. 

Logo,  voto  pela  conversão  do  feito  em  diligência  para  que  a  Autoridade 
Lançadora  se  manifeste  acerca  das  Invoices  apresentadas  em  sede  de  Recurso  Voluntário, 
sendo o caso, adequando o valor lançado. 

Após, seja concedido o prazo de 30 dias para a Contribuinte se manifestar, em 
respeito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

Conselheira Relatora Tatiana Josefovicz Belisário 
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